
   Estado de São Paulo

INDICAÇÃONº 522 /2025 
Ementa: Indico ao Chefe do Poder Executivo,
para que através do setor competente, estude
a possibilidade de realizar curso de primeiros
socorros para os monitores e motoristas do
transporteescolar do Município.

  
Senhor Presidente,

INDICO, após cumprida as formalidades regimentais, ao Chefe do Poder
Executivo, para que através do setor competente, estude a possibilidade de realizar curso
de primeiros socorros para os monitores e motoristas do transporte escolar do Município.

JUSTIFICATIVA:

Considerandoque os monitorese motoristas do transporte escolartem contato
direto com crianças e adolescentes, podendo auxiliar e prevenir possíveis acidentes
domésticos, como por exemplo engasgos, quedas, intoxicações entre outros.

Proponho que seja ofertada uma capacitação obrigatória em primeiros
socorros a todos os monitores e motoristas do transporte escolar do município, com o

objetivo de prevenir e orientar crianças e adolescentes que utilizam o coletivo, bem como
os profissionais.

A propositura tem ainda a finalidade de oferecer tranquilidade aos pais, que
terão garantia que seus filhos sejam transportados por profissionais com conhecimentos
em primeiros socorros.

C São Pedro, 25 de julho de 2025. | a / 
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